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Prefeitura Municipal de Agudos 

Praça Tiradentes, 650 

DECRETO N.0 04811/2012, DE 1 DE NOVEMBRO DE 
2012. 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

Unidade: 07.06.00- CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00158 - 13.392.3002.2088 - 33903900 

Unidade: 04.01.00- SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000- GERAL 

90.000,00 

00020 - 04.122.7001.2280- 33903900 ······························································· 20.000,00 

Unidade: 09.01.00- SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1000006 - ROYAL TIES DE PETROLEO 

00261 -15.451.5015.2299-33903900 

Unidade: 09.01.00- SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

30.000,00 

Aplicação: 1000007 - FEP- COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL DE PETRÓLEO 

00261 -15.451.5015.2299-33903900 100.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................ . 240.000,00 

Artigo 2.0 -A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 07.01.00- ENSINO FUNDAMENTAL- RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200000- ENSINO FUNDAMENTAL 

00085 -12.361.9001.0002-33904700 

Unidade: 11.02.00 -SETOR DE MEIO AMBIENTE 

Aplicação: 1100000- GERAL 

88.000,00 

00210 -17.542.6006.2169-33903000 ··························································•···· 20.000,00 

Unidade: 11.02.00- SETOR 

RA 

······························································· 47.000,00 
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~ Praça Tiradentes, 650 

Unidade: 09.01.00- SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1000006- ROYALTIES DE PETROLEO 

00175- 15.451.5015.1098-44905100 

Unidade: 09.01.00- SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1300000- CIDE- CONTRIB. DE INTERV. DO DOMINIO ECONOMICO 

00175-15.451.5015.1098-44905100 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................... .. 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .............. .. 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES .......................... . 

35.000,00 

50.000,00 

240.000,00 

240.000,00 

240.000,00 


